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RESUMO 
 
 

A presente dissertação tem como objeto analisar a aplicabilidade do Acordo Multilateral de 
Seguridade Social do Mercado Comum do Sul no tocante à possibilidade, ou não, de 
trabalhadores dos seus Estados Partes alcançarem, no Brasil, o benefício da aposentadoria por 
tempo de serviço/contribuição. Importante destacar que a possibilidade de tal fruição restou 
silenciada no referido Acordo que dispôs sobre a cobertura das seguintes contingências: 
velhice, idade avançada, invalidez e morte, além de dispor sobre a cobertura da saúde dos 
trabalhadores migrantes do Mercosul e a proteção aos seus familiares e assemelhados. A 
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, apesar de inexistir no direito doméstico dos 
demais Estados Partes, encontra previsão constitucional e plena cobertura na República 
Federativa do Brasil. O presente trabalho propõe-se a analisar a aplicabilidade do referido 
Acordo Multilateral no âmbito brasileiro, servindo-se, para tanto, da análise econômica do 
direito de Richard Posner. Pretende a análise ora realizada demonstrar que questões 
mercosulinas na esfera de direitos previdenciários necessitam de maior reflexão dadas as 
assimetrias existentes nos sistemas de proteção social presentes nos Estados Partes. 
Outrossim, propõe que a integração regional pretendida deve  buscar alcançar, na medida do 
possível, a adequada equivalência da cobertura previdenciária nos Estados Partes do bloco. 
  
Palavras-chave: Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul. Integração Sul-
americana.  Análise Econômica do Direito.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ABSTRACT 
 
 
This work aims to analyze the applicability of the Multilateral Agreement on Social Security 
Common Market of the South on the possibility, or not, of employees of their States Parties 
reach, in Brazil, the benefit of retirement for length of service/contribution. Importantly that 
the possibility of such enjoyment remained muted in the said agreement, which provided for 
the coverage of the following contingencies: old age, disability and death; as well as provide 
for the health coverage of migrant workers of Mercosul and the protection of their families 
and the like. Retirement for length of service/contribution, despite the non-existence in 
domestic law of other States Parties, is constitutional provision and full coverage in the 
Federative Republic of Brazil. This study proposes to examine the applicability of the 
Multilateral Agreement in the Brazilian context, making use, therefore, of the economic 
analysis of law of Richard Posner. Seeking analysis now conducted demonstrate that 
Mercosul issues in pension rights sphere require further consideration given the existing 
asymmetries in social protection systems present in the States Parties. Furthermore, proposes 
that the desired regional integration should seek to achieve, as far as possible, the appropriate 
equivalent of social security coverage in the States Parties of the block. 
 
Keywords: Multilateral Agreement on Mercosul Social Security. South American integration. 
Economic Analysis of Law. 
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